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ATA CGP Nº 046/2023 

Aos dezenove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, na Sala de Reuniões 
Janete Maria Hörlle Zirbes, desta Casa Legislativa, realizou-se a 42ª Reunião Ordinária da 
Comissão Geral de Pareceres (CGP), presidida pelo Vereador Felipe Kinn da Silva (MDB), com 
comparecimento dos seguintes membros titulares: os Vereadores Talis Ferreira 
(PP/Progressistas), 1º Secretário, Gustavo Oliveira (PP/Progressistas), Juarez Viera da Silva 
(PTB) e Valdeci Alves de Castro (Republicanos). Também esteve presente o Vereador Ari 
Arnaldo Müller (PP/Progressistas). Às nove horas, o Presidente declarou aberta a reunião. As 
matérias tratadas foram as seguintes: 1. Projeto de Lei Complementar nº 110/2023, 
de iniciativa do Prefeito Municipal, que altera dispositivos da Lei Complementar n.º 
7.054/2023, que autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporária e 
administrativamente, 03 (três) Motoristas. Analisada a matéria, a CGP, por quatro votos 
favoráveis e o voto contrário do Vereador Talis Ferreira, concluiu que o presente Projeto de 
Lei Complementar está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 2. Projeto de Lei 
Complementar nº 111/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, que altera o caput do 
artigo 2º da Lei Complementar n.º 6.969/2022, que autoriza o Executivo Municipal a 
contratar, temporária e administrativamente, 01 (um) Arquiteto, para atuar na SMOP. 
Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o presente 
Projeto de Lei Complementar está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 3. 
Projeto de Lei nº 146/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, que inclui ação nas Metas 
e Prioridades do PPA 2022/2025, na LDO 2023 e abertura de Crédito Especial no valor de R$ 
40.000,00. Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o 
presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 4. Projeto de 
Lei nº 147/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, que inclui ação nas Metas e 
Prioridades do PPA 2022/2025, na LDO 2023 e abertura de Crédito Especial no valor de R$ 
300.000,00. Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o 
presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 5. Projeto de 
Lei nº 148/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a 
conceder incentivo às empresas VIANNA SOLLAR ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA e VIANNA 
SOLUÇÕES EM METAL LTDA. Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua 
aprovação. 6. Projeto de Lei nº 149/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, que 
autoriza o Executivo Municipal a proceder à concessão de uso com a Associação Comunitária 
Bom Jardim RS 411. Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, 
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião, lavrando para 
constar a presente ata, a qual foi redigida pelo servidor André Luís Susin, Diretor 
Legislativo........................................................................................................................ 
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